
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° jc2' 	2003. 

Regula o uso e a ocupação das áreas 
adjacentes às praias marítimas, fluviais e 
lacustres do Município de Cabo Frio e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

CAPÍTULO I 
DA DESTINAÇÃO DAS PRAIAS 

Art. 1° O uso e a ocupação das áreas adjacentes às praias marítimas, lacustres e 
fluviais, e aos costões rochosos da faixa costeira, para a prática de quaisquer atividades 
desportivas e a exploração comercial do lazer náutico no Município de Cabo Frio, regem-se 
por esta Lei e pelo seu regulamento. 

Art. 2°  Para os propósitos desta Lei, as praias do Município serão divididas e 
classificadas por áreas, de acordo com as faixas de praia e suas respectivas fmalidades: 

- Praia do Forte: 

Área "A" - do Canto do Forte até a Duna Boa Vista (Duna Preta) - área de uso 
misto para banhistas, exploração comercial de dispositivos flutuantes e fundeio de 
embarcações de esporte e recreio, observada a distância mínima de 100 metros da linha base 
para salvaguarda de banhistas; 

Área "B" - da Duna Boa Vista (Duna Preta) até o "Algodoal da Praia" = área 
destinada exclusivamente para banhistas; e 

Área "C" - do "Algodoal da Praia" até o "Pontal" - área de uso misto para 
banhistas, prática de esporte de areia, prática de lazer náutico (vela, surf, windsurfe, skysurf 
e kite-surf) e exploração comercial de dispositivos flutuantes. 

— Praia das Conchas: 

a) Área "D" - do Morro do Arpoador até a Ponta do Morro do Vigia - área de uso 
misto para banhistas e exploração pmercial de dispositivos flutuantes; e 

b) Área "E" - do alinh 
"Canto do Jamil" - área de uso 
recreio, observada a distância 
banhistas.  

to da Ponta do Morro do Vigia até o local denominado 
sto para banhistas e fundeio de embarcações de esporte e 

a de 50 metros da linha base para salvaguarda de 



Til — Praia do Peró: 

Área "F" - da Ponta do Morro do Vigia até o alinhamento do Condomínio Bosque 
-do Peró - área -de USO misto para -banhistas, -prática de -esporte -de 'areia, prática -de lazer 
náutico e instalação de fazendas marinhas. 

Área "G" — do Condomínio Bosque do Peró até a Ponta das Caravelas - área livre 
para quaisquer atividades desportivas, lazer náutico, banho e pesca amadora de arremesso. 

IV — Praia da Ilha do Japonês: Área "H" - toda a área em tomo da Ilha do Japonês - 
área de uso exclusivo para banhistas. 

§1° As praias do 20  Distrito do Município são destinadas ao uso de banhistas, 
permitida a prática de esportes aquáticos de lazer desde que observado o afastamento de 200 
metros da faixa de praia. 

§2° As demais praias do Município não referidas neste artigo, são destinadas ao uso 
exclusivo de banhistas. 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 3' Para os fins desta Lei, ficam estabelecidas as seguintes definições: 

I = Área Adjacente às Praias Marítimas - a área marítima de até 200 (duzentos) 
-metros -de -distância -da praia, -contada -a -partir-da linha -de baixa-mar -de -sizigia, bem -como -a 
faixa de mar de até 200 metros em tomo das Ilhas do "Arquipélago de Cabo Frio", formado 
pela Ilha do Papagaio, Ilha Dois Irmãos, Ilha Comprida, Ilha Redonda, Ilha dos Capões, Ilha 
de Pargos e Ilha do Breu; 

II - Áreas Adjacentes às Praias Lacustres e Fluviais — as áreas a serem determinadas 
por ato do Poder Executivo, que serão objeto de fiscalização compartilhada mediante 
convênio entre o Município e o Comando da Marinha; 

ifi — Mergulho Recreativo Turístico e de Lazer — o mergulho realizado sem 
utilização de _armas de caça ou pesca sobre OU .sub-aquática, sem a remoção de nenhum 
animal, vegetal ou mineral marinho, tendo por único objetivo a observação da vida marinha 
em seu habitat natural; 

IV — Fiscais Municipais — os componentes da Guarda Marítima e Ambiental, na 
-forma -do -c-onvênio pre-visto -no ,art.-6° -da Lei Federal n° 9.537, -de 1-1 -de -dezembro -de 1997 
(LESTA); 

V — Fiscalização do Tráfego de Embarcações nas Áreas Adjacentes às Praias 
Marítimas, Lacustres ou Fluvia — atividade de cunho administrativo, delegada pela 
autoridade marítima, pela qual foj Município, através da Guarda Marítima e Ambiental, 
efetua a fiscalização do tráfego iqfuaviário, entendido como o deslocamento e permanência 
de embarcações nas áreas adjace s às praias. 

2 



§ l° São também consideradas áreas adjacentes às praias lacustres e fluviais: 

I - a seção navegável do Canal do Itajusu entre a "Boca da Barra" e a Ponte 
Feliciano Sodré; 

II - a seção entre a Ponte Feliciano Sodré e a "Ilha do Anjo"; 

ifi — a seção entre a "Ilha do Anjo", o Canal Palmer e a Praia do Siqueira; 

IV — a seção entre a Praia do Siqueira e a Praia do Sudoeste, na Lagoa de Araruama; 

— o trecho navegável do Rio .São João, dentro do limite geográfico do Município. 

Art. 40  Visando a proteção de banhistas durante a alta temporada e nos períodos de 
feriados prolongados, o Poder Executivo poderá determinar a proibição da prática dos 
esportes praticados com raquetes, do tipo "frescobol", em áreas específicas ou em toda a 
extensão das praias do Município. 

CAPÍTULO III 
DA PRÁTICA DE MERGULHO RECREATIVO-TURÍSTICO 

Art. 5° As atividades de mergulho recreativo-turístico e de lazer poderão ser 
realizadas no Município, como fomento ao eco-turismo, ao desenvolvimento sustentável 
do meio ambiente e estímulo à educação ambiental, nos termos desta Lei e de seu 
regulamento. 

Parágrafo único. O mergulho recreativo-turístico e de lazer poderá ser realizado 
nas áreas de entorno da ilha do Papagaio, Ilha Dois Irmãos, Ilha Comprida, Ilha Redonda, 
Ilha dos Capões, Ilha de Pargos e Ilha do Breu, obedecido o seguinte: 

I — somente serão autorizadas empresas operadoras de mergulho devidamente 
legalizadas e cadastradas junto à Secretaria Municipal de Turismo e a Secretaria Municipal 
de Fazenda, limitado ao número de 5 (cinco) empresas exploradoras do ramo; 

II — a cada empresa de mergulho será permitido inscrever apenas 2 (duas) 
embarcações devidamente apropriadas para a atividade, na forma da legislação aplicável; 

III — é limitada a 20 (vinte) a quantidade máxima de turistas mergulhadores em 
cada operação de mergulho, 

CAPÍTULO IV 
DA PRÁTICA DE MOTONÁUTICA E DA LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES 

Art. 6' A prática de • onáutica e a exploração comercial de locação de 
embarcações na orla marítima e 	hidrovias interiores do Município, serão realizadas na 
forma Glo 1 1egu amento desta Lei. 
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CAPÍTULO V 
DO TRÁFEGO NAS ÁREAS ADJACENTES ÀS PRAIAS 

Art. 7° As embarcações e os dispositivos flutuantes que interfiram na navegação, 
trafegando ou exercendo suas atividades nas proximidades das praias marítimas, lacustres e 
fluviais do Município, deverão respeitar os limites impostos pela autoridade marítima para a 
navegação, de modo -a -resguardar -a -integridade física -dos banhistas. 

§ 1° Considerando como linha base, a linha de arrebentação das ondas ou, no caso 
da Lagoa de Aratuama e Canal de Itajuru, onde se inicia o espelho d'água, são estabelecidos 
os seguintes limites nas áreas com freqüência de banhistas: 

I — as embarcações de propulsão a remo ou à vela que não disponham de motor para 
propulsão, deverão trafegar a partir de cem (100) metros da linha base; 

II — as embarcações de propulsão a motor, reboque de esqui aquático, "banana-
boat", pára-quedas -e painéis -de publicidade, -deverão -trafegar -a -partir -de -duzentos -(200) 
metros da linha base. 

§ 2' Toda embarcação trafegando dentro das áreas adjacentes às praias deverá 
navegar a uma velocidade segura, de forma a possibilitar a ação apropriada e eficaz para 
erfitar , 	acidentes. 

CAPÍTULO VI 
DA FISCALIZAÇÃO, DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Seção 
Das Infrações 

Art. 8° Compete à Guarda Marítima e Ambiental, a execução e fiscali7ação das 
normas desta Lei e de seu regulamento, em ação ostensiva e integrada com a Capitania dos 
Portos e o Corpo de Bombeiros Militar. 

Art. 9° Constatada qualquer infração às disposições desta Lei, a Guarda Marítima e 
Ambiental deverá, inicialmente, advertir o infrator e, uma vez não atendida, proceder à 
lavratura do competente Auto de Infração. 

Parágrafo único. O Auto de Infração será lavrado de conformidade com o que 
preceitua o Capítulo V da Lei Federal n° 9.357/1997 (LESTA), utilizando os parâmetros 
definidos no art. 23 do Decreto Federal n° 2.596, de 18/5/1998, que regulamenta a 
mencionada Lei. 

Seção H 
Das Penalidades 

Art. 10. As penalidades 	ao aplicadas mediante procedimentos administrativos, 
que se iniciam com o Auto de Infr ão, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

§ 1° Cópia do Auto de iri ação será entregue ao infrator, que disporá de 10 dias, 
contados da data do recebimente. sara apresentar sua defesa. 
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§ 2' Será considerado revel o infrator que não apresentar sua defesa dentro do prazo 
estabelecido no §1°. 

Art. 11. A autoridade julgadora disporá de 15 (quinze) dias para proferir sua 
decisão, que será devidamente fundamentada. 

§ 1° Para o fim do disposto nesta Lei, compete ao Secretário Municipal de Turismo, 
exercer a função de Autoridade Julgadora dos Autos de Infração, nos termos do Convênio 
previsto na Lei Federal 9.357/1997 - LESTA. 

§ 2° Da decisão proferida caberá recurso dirigido ao Chefe do Poder Executivo, no 
prazo de cinco (5) dias, contado da data da respectiva notificação. 

Art. 12. As infrações são passíveis das penalidades defmidas no art. 23 do Decreto 
Federal -n° 2.596/1998. 

Art. 13. As penalidades serão aplicadas pela autoridade julgadora, sem prejuízo das 
sanções previstas nas demais leis e posturas municipais pertinentes. 

§ I° No âmbito de sua competência, cabe ao Município aplicar: 

I- as medidas administrativas de retenção e apreensão de equipamento, engenho ou 
instnimento; 

11- a sanção pecuniária de multa, nos valores estabelecidos por esta Lei. 

§ 2° Na execução da fiscalização do tráfego aquaviário, nas áreas adjacentes às 
praias marítimas, lacustres ou fluviais, -caberá -ao Município -aplicar -as -seguintes -sanções -às 
respectivas infrações previstas no Decreto Federal n° 2.596/1998: 

- trafegar em área reservada a banhistas ou exclusiva para determinado tipo de 
embarcação: Penalidade: multa do grupo D (de R$ 40,00 a R$ 1.600,00); 

II - descumprir as regras regionais sobre tráfego, estabelecidas pelo representante 
local da autoridade marítima: Penalidade: multa do grupo D (de R$ 40,00 a R$ 1.600,00). 

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Fundo Municipal de Segurança 
Marítima, destinado a acolher a receita fmanceira auferida com a aplicação das multas de 
que trata esta Lei. 

Parágrafo único. A receita do Fundo Municipal de Segurança Marítima, deverá ser 
empregada exclusivamente: 

I - na aquisição de equipamentos e materiais e no treinamento e adestramento 
destinados -a melhorar -a -eficiência da Guarda Marítima e Ambiental; 

II— nas atividades de educação nbientai. 
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CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cabo Frio, de 2003. 

  

ALAIR FRA CISCO CORREA 
efeito 
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